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Senhor Presidente,

PROJETO DE LEI

"INSTITUI,  NO CALENDÁRIO 

OFICIAL DE DATAS E EVENTOS DO 

MUNICÍPIO DE SÃO CAETANO DO 

SUL, O 'DIA DA VISIBILIDADE 

L É S B I C A ' ,  E  D Á  O U T R A S 

PROVIDÊNCIAS."

Art. 1º. Fica instituído, no Calendário Oficial de Datas e Eventos do 

Município de São Caetano do Sul, o "Dia da Visibilidade Lésbica", a 

ser comemorado, anualmente, no dia 29 de agosto.

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão 

por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 

necessário.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

.
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Justificativa

Essa data foi criada por militantes lésbicas 

brasileiras, durante o 1° Seminário Nacional de Lésbicas - Senale, em 

1996, e, a partir dela, foi estabelecido agosto como o mês da 

visibilidade lésbica. As mulheres lésbicas são alvo de violência 

simbólica, verbal, psicológica, física e econômica em todos os espaços: 

a família, a rua, os hospitais, a escola, o trabalho. Essa opressão 

imposta pela sociedade patriarcal causa muito sofrimento, podendo 

provocar a negação da própria sexualidade, afastamento de familiares, 

a construção de uma vida dupla e, em alguns casos, suicídio.

Dentre as expressões mais extremas de violência 

contra lésbicas existe uma enorme ocorrência do chamado estupro 

“corretivo”, prática cruel que é movida pela intolerância à orientação 

sexual das mulheres lésbicas. É importante ressaltar que as mulheres 

lésbicas negras e/ou periféricas estão ainda mais vulneráveis a essas 

diferentes formas de violência. A invisibilidade lésbica se apresenta de 

muitas formas: quando campanhas de conscientização para a 

prevenção de DSTs se referem exclusivamente às formas de proteção 

próprias ao sexo falocêntrico; na dificuldade de contemplação nas 

fertilizações in vitro, na falta de dados e pesquisas sobre as 

particularidades da violência contra as mulheres lésbicas e na ausência 

de representatividade lésbica na mídia e na política.

Esses são só alguns exemplos que demonstram 

porque é urgente uma data para se debater e promover a visibilidade 

das mulheres lésbicas. Esses exemplos são o produto de uma sociedade 
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com valores machistas e lesbofóbicos. O apagamento lésbico é 

alarmante porque é, ao mesmo tempo, resultado e fonte da lesbofobia. 

E é essa mesma lesbofobia, o ódio e o preconceito contra as mulheres 

lésbicas, que faz com que as mulheres lésbicas sofram diferentes 

formas de violências, desde a negação de suas identidades até a 

violência sexual e física.

F O N T E : 

https://justica.sp.gov.br/index.php/29-de-agosto-dia-nacional-da-visibi

lidade-lesbica/#:~:text=O%20Dia%20Nacional%20da%20Visibilidade

,%C3%A0%20comunidade%20l%C3%A9sbica%20no%20Brasil. 

Plenário dos Autonomistas, 04 de março de 2021.

 
BRUNA CHAMAS BIONDI

(MULHERES POR + DIREITOS)

VEREADORA 
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